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DECRETO N.° 118  
Declara de utilidade pública para fins 	de 

desapropriação, área no Porto Figueira. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente das disposi 

ções contidas nos arts. 52, letras "f", "i" e "1" e 62  do De 

creto-Lei n2  3365, de 21 de junho de 1941, e 

CONSIDERANDO a vital necessidade de regularizar 

ocupação de imOvel, pela Prefeitura, no Porto Figueira; 

CONSIDERANDO o interesse do Municipio em incrementar 

o turismo naquela localidade, com a execução de 	infraestru 

tura que compatibilize sua urbanização; 

CONSIDERANDO que a pequena disponibilidade tem ense 

jado especulação imobiliária que afasta o acesso de camadas 

populares àquela modalidade de lazer; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se ampliar as 

instalações relativas à exPloração do Porto de Areia da Pre 

feitura, além do porto fluvial, para oferecer atendimento a 

demanda, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarada de utilidade pública, 	para 

fins de desapropriação, amigável ou judicial, a área de ter 

ras, constituida pelo lote n2  85-A, Subdivisão do Lote 	n2  

085, Gleba n2  08 - 1.@ Seção - Núcleo Rio do Veado - 	Munici 

pio e Comarca de Umuarama-PR, com área de 95.590,00 m2 	(no 

venta e cinco mil, quinhentos e noventa metros 	quadrados), 

com os seguintes limites e confrontações: 



TONIO ROM 0 'ILHO 

Prefeito Municipal 

OSM JOSÉ SÉRA 

Secretá 	de Assunto 	Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 118 FLS. 02  

AO NORDESTE: Confronta com parte do lote n2  86-A, numa distân 

cia de 316,00 metros, rumo NO 52244' $E; AO SUDESTE: Confron 

ta com parte do lote n2  85-Remanescente numa distância 	de 

359,85 Metros, rumo NE 62211' SO; AO SUDOESTE: Confronta comr 

parte do lote n2  85-Remanescente numa distância de 283,00 •me 

tros, rumo SE 46225' NO; AO NOROESTE: Limita com a margem es 

querda do rio Paraná. 

Art. 22. O imóvel expropriado se destinará à Ur 

banização, com fins turísticos, assim como à ampliação e 	me 

lhoria do porto fluvial e do porto de extração de areia 	do 
- 

Município. 	 ---------- 

Art. 32. Fica reconhecida a urgência de que tra 

ta o.art':.15.:do Decreto-lei, n2  3365,.) que será).alegada em juí 

zo, para imissão provisória na posse.,  

ln 
Art. 42. Este decreto entra- em. vigor na data de 

sua publicação, revogadas as JisposiçOes eirl.:dóntr'grio. - 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de agosto de 1986. 

„ 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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MEMORIAL DESCRITIVO  

'NOVEL:- Lote n2  85-A, Subdivisão do Lote n2  85,- Gleba 

n2  08 lg.  Secção - -Núcleo Rio do Veado - Munici 

pio de Umuarama Paraná. 

ÁREA:- 	 95.590 m2  - 9.559 Ha. 	3.95 alqueires 

LIMITES E CONFRONTAÇOES: 

AO NORDESTE: 	Confronta com parte dolote n2  86-A, numa dis-' 

tância de 316,00 mestros, rumo NO 522  44' SE. 

AO SUDESTE: 

AO SUDOESTE: 

AO NOROESTE: 

Confronta com parte do lote n2  85-Remanescente 

numa distância de 359,85 metros, rumo NE 

522  11' SO. 

Confronta com parte do lote n2  85-Remanescente 

numa. distânciade 283,00 metros, rumo SE 

462  25' NO. 

Limita com a margem esquerda do Rio Paraná. 
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